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Portaria Nº 040/2021-GaB/rH/Hrs de 14 de Maio de 2021.
a diretora do Hospital regional de Salinópolis, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas através da PorTaria Nº 1.850/2020 de 01 
de setembro de 2020, publicada no doE nº 34.332 de 02/09/2020.
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93; e os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013 e os autos dos Processos PaE n° 2020/1031096;
rESolVE designar a servidora claUdilENE da rocHa GUiMarÃES, Ma-
trícula Nº 5955380-1, cargo: TÉcNico dE radioloGia, lotado no setor 
de raio X /HrS, para exercer o cargo de fiscal do contrato nº 010/2021/
HrS a contar de 16.05.21,  bem como pelo atesto dos documentos de des-
pesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto contratado, 
para fins de pagamento, no âmbito da SESPA, adotando todos os procedi-
mentos necessários e previstos em lei.
Publique-se, registre-se e cumpra-se
Salinópolis, 14 de maio de 2021.
lUaNa KEllY NoroNHa loiola
dirETora do HoSPiTal rEGioNal dE SaliNoPoliS/SESPa
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Portaria Nº. 057/2021-GP, de 12 de Maio de 2021.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
art. 19 do Estatuto Social da cPH;coNSidEraNdo os princípios adminis-
trativos dispostos no art.37 da constituição federal 1988;
coNSidEraNdo os termos da lei federal 13.303/2016;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização 
mais efetiva, no que se refere a gestão dos contratos celebrados por esta 
companhia;
coNSidEraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r E S o l V E:
designar os servidores abaixo indicados para, com observância na legisla-
ção vigente, atuar como fiscais do contrato celebrado entre a companhia 
de Portos e Hidrovias do Estado do Pará-cPH e a empresa – frP coMÉrcio 
E SErViÇoS dE iNforMáTica lTda.
coNTraTo: 015/2021-cPH
oBJETo: o presente contrato tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos de informática.
fiScal TiTUlar: osias furtado Barros Junior, Matrícula: 5903600;
fiScal SUBSTiTUTo: andré filipe Silva ferreira, Matrícula: 5945620.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH
12 de maio de 2021.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente

Protocolo: 656207

.

.

coNtrato
.

coNtrato 015/2021-cPH
Valor do contrato: o valor estimado global deste contrato para o período 
de sua vigência é r$ 28.399,00 (vinte e oito mil trezentos e noventa e nove 
reais), sendo o loTE i o valor de r$ 17.399,00 (dezessete mil trezentos 
e noventa e nove reais) e o loTE ii, o valor de r$ 11.000,00 (onze mil 
reais), conforme descrição abaixo:

loTE 01
iTEM dEScriÇÃo UNid QTd Vlr. UNiT Vlr.ToTal
01 Microcomputador Tipo desktop UNd 03 r$ 5.580,00 r$ 16.740,00
02 Mouse UNd 20 r$ 32,95 r$ 659,00

Valor GloBal do loTE 01 - r$17.399,00 (dezessete mil trezentos e noventa e nove reais)
loTE 02

iTEM dEScriÇÃo UNid QTd Vlr. UNiT Vlr.ToTal
01 Notebook – 14” UNd 02 r$ 5.500,00 r$ 11.000,00

Valor ToTal do loTE 02 - r$11.000,00 (onze mil reais)

oBJETo: o presente contrato tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos de informática.

data de assinatura: 13/05/2021.
Vigência: 13/05/2021 a 12/05/2022
funcional Programática: 26.122.1297.8338 e 26.784.1486.8496
fonte/Natureza: 0261/449052
cNPJ: 38.504.819/0001-69 - frP coMÉrcio E SErViÇoS dE iNforMá-
Tica lTda.
Endereço: rua Bertolina Magalhães alcooba, nº 90, Jardim dionísio - cEP: 
04.935-020, município de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o n.º 38.504.819/0001-69, e-mail: governo@frptech.com.br 
e telefones para contato: (11) 5834-3069 e (11) 96410-1411
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo.
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eXtrato de reNoVaÇÃo aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 013/2021. Partes: agência de regulação e controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – JaMJoY ViaÇÃo lTda. objeto: a 
empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a Título Precário 
o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal BElÉM – ParaUaPEBaS (SErra doS 
caraJáS) (Via alÇa Viária), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 019090, do 
Serviço convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de Passagei-
ros. Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. funda-
mento legal: decreto Estadual N° 3.864 de 30 de dezembro de 1999, a lei 
de criação da arcoN-Pa e o artigo 71, inciso i, da resolução arcoN/Pa nº 
001/2000, de 12 de janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço 
convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros do 
Estado do Pará. Valor da tarifa máxima: r$ 226,46 (duzentos e vinte e 
seis reais e quarenta e seis centavos) com base no coeficiente tarifário em 
vigor, nos termos da legislação pertinente. foro: Belém-Pa data da assina-
tura: 19/04/2021. Eurípedes reis da cruz filho diretor Geral - arcoN-Pa.
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Portaria Nº 141 de 14 de Maio de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental publicado no doE nº 34.497de 19 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo o Processo nº 2020/1000480;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, os servidores SÉrGio ViTor caValcaNTE caMPoS, 
matrícula n° 18740/ 2, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, para 
atuar como fiscal Titular, e fErNaNdo aUGUSTo BraGa dUTra, matrí-
cula nº 16659/ 1, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, para atuar 
como fiscal Suplente no convênio nº 02/2021 – SEdaP, celebrado com 
o Município de Novo Progresso, cNPJ/Mf sob o nº. 10.221.786/0001-20.
Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fis-
calizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca
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Portaria Nº 131 de 05 de Maio de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental publicado no Diário Oficial n° 34.497 de 19 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo o decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, publicado no 
doE nº 34.240 de 01/06/2020, que dispõe sobre a cessão de servidores de 
Órgãos e entidades da administração Pública Estadual direta, autárquica 
e fundacional;


